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Termo de]Contrato individual de trabalho por
tempo determinado para atendimento de
necessidarJe temporária de excepcional
rnteresse público, que entre si celebram a
SECREf,I\RIA MUNICIPAL DE
ASSISTE),ICIA SOCIAL DE MALHADA
DOS BOIS e MARIA NEUMAM DOS
SANTOS í{ASCIMENTO.

Pelo presente instrumento particular de contr-rtr de prestação de serviços e na
melhor forma de direito,'.'euniram-se de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MALHADA frOS BOIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito, no C.N.P.J No

14.531.150/0001-36 com endereço na Rua do Comércio, N" 171, neste ato, representada pela
Secretária Municipal de J,SSISTENCIA Social, Sra. iiARlr, HALINE JESUS DOS SANTOS,
brasileira, com CPF No 020.949.355-07 e RG No 32539029 r.1SP/SE, residente e domiciliada na
Fazenda Brejinho, s/no , i7-ona Rural, neste Município, doravante denominada simples'mente
CONTRATANTE, e do c,:tro lado Sra. ilARlA NEUMAIü DOS SANTOS NASCIMENTO,
brasileira, casada, maior e capaz, inscrita no CNPF sob o n? 589.330.425-M, RG no 1.125.863

- SSP/SE, residente e d,rmiciliada na Rua Da lgreja ,no2p6, ?úalhada dos Bois - SE, CEP
49.940-O00,doravante denominada simplesmente de CONI'IIATADA, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de
excepcional interesse púbhco, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Municipal no. 204 de 10 de Janeiro de 2023, considerando as cláusulas
abaixo:

cLÁusuu! PRTMEIRA - po oBJETO
A segunda dos acirna qualificado se obriga a prestar §erviços como OFICINEIRA DO

SCFV, com carga horári;r de 30(TRINTA) horas semaniiis, na sede deste Município.

cúusuL.{rSEGUNDA-po PREco E FoEW
O CONTRI\TANTE pagará a CONTRATAD,TT, em remuneração aos serviços

contratados a importância',de R$ 1.000,00 (mil reais) por ír'rês, á título de salário, com Valor
Global de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), podendo ser reiriustado no mesmo percentual de
aumento do salário mínim,: concedido pelo Governo Federali,

O presente <;ontrato vigorará pelo prazo de 10(dez) meses, contados da data da
sua assinatura, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contratação inicial, na fornla da Lei Municipal no. 204 de tü rJe Janeiro de 2023.

CLÁUSTJ!-TT QUARTA - DO MATERIAL
Ficará a cargo do CONTRATANTE todo o nraterial e instrumentos de rotina para

o exercício do encargo.

cúusui-a ournre - oa ooracÃo oncn:TENTARIA
A despesa prevista na cláusula Segunda cieste pacto correrá por conta da

seguinte dotação orçamerttária constante 9o orçamento para o exercício financeiro de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
IIUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIiT SOCIAL

ALHADA DOS BOIS F]llIAS
CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA
A desistênt:ia injustiÍicada por qualquer das partes na execução do presente

termo, implicará no F,agamento de muha no valor de 20% (r,'inte nor cento) do valor contratado,
mais as despesas gue po1'ventura se faça necessário pera riua cobrança.

cúusuLp, sÉttme - oa ResctsÃo
O inadimpleinento de qualquer das cláusulas rlc presente contrato, é motivo justo

para a rescisão do niesrrrl, arcando a parte faltosa com tcuJos os ônus previstos na cláusula
anterior.

Pode o üC,NTRATANTE rescindir unilateraln',;nte o presente acordo, se ocorrer
alguma das hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei 8.666/§13, sem que caiba qualquer tipo de
indenização para a COI{TFIATADA.

cúusuLr! orrÂvA - pA LEGTSLACÃo
O presente contrato reger-se-á pela Con:roli<'ação das Leis do Trabalho (CLT),

em harmonia com a Legislação Processual que discipline,.n a matéria, ouvindo, nos icasos
omissos a autoridade supei'ior.

GLAÚSUL{i.NONA - pA FONrE pOS R}:GUJí§9§
As despesars decorrentes da execução deste corrtrato correrão por conta de

recursos proprios do Fundo lvÍunicipal de Assistência Socíal.

cLÁuriur../r DÉclMA - Do FoRo
Fica eleito : Foro da Comarca de Cedro, liritado de Sergipe, com exclusáo de

outro, por mais privilegiaco que seja, para dirimir quaisqüer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim poi se acha:'em justos e acordados, : ssinam o presente termo particular
de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só firr: juntamente com as testemunhas
abaixo, com o objetivo dê (lue produzam os seus jurídicos e iigais efeitos.

l'ri;alhada dos Bois (SE),02 de março de2023.

MARIA SA.ITOS
retá Municipal

DOS NA§ ENTO
Contratada
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